
Assembléia Extraordinária 
Ata nº 282/05 

 

Reuniram-se em assembléia extraordinária, no dia vinte e oito de novembro de dois mil e 
cinco, no CMAS, sito na Travessa Acelino de Carvalho, nº 33, sala 42, os conselheiros 
Graziella Costa Emmert - Ação Comunitária Paroquial – ACOMPAR; Oswaldo Dalpiaz - 
Casa do Pequeno Operário; Edson Luis Zanella - Instituto Pobres Servos da Divina 
Providência; Arnaldo Batista Santos - Sociedade Educação e Caridade – Instituto São 
Benedito; Denise Araci Leonhardt e Carmen Lia Silveira Marino – Associação Cristã 
Feminina; Iara de Fátima Bueno da Rosa e Mirian Dabdab Domingues Kolinger – CRAS 
Centro; Maria Belquiz Moreira Santos – CRAS Centro Sul; Lourdes Maria Pretto – CRAS 
Cristal; Juçara Rodrigues Joaquim – CRAS Cruzeiro; Rose Iara dos Santos – CRAS Extremo 
Sul; Heolisa Helena Leão Vinoto – CRAS Glória; Nelcy Gomes da Silva – CRAS Leste; 
Kátia Susana Silveira de Araújo – CRAS Noroeste; Maria Lopes e Elvira Centena da Silva – 
CRAS Norte; Nídia Maria de Albuquerque e Glademira M. Cortes Barbosa - CRAS Restinga; 
Maria Eva Gonçalves Carvalho – CRAS Sul; Simone Rocha da Rocha e Suzana Aldworth 
Marins – Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC; Adriana Furtado – Secretaria 
Municipal da Governança Solidária Local – SMGL; Eloisa Helena Chaves Strehlau – 
Secretaria Municipal da Cultura – SMC; Maria do Carmo de Souza – Secretaria Municipal de 
Educação; Miriam Cardon Prikladnicki – Secretaria Municipal da Saúde – SMS e também 
tiveram faltas justificadas a Sra Zailde Freitas da Silva, o Sr. Gilberto Von Hugel Lisboa e a 
Sra. Maria Valéria Carvalho Simões dos órgãos CRAS Lomba do Pinheiro, FASC e 
Secretaria de Direitos Humanos e Segurança Urbana, respectivamente. Pauta única: BOLSA 
FAMÍLIA – Orientar, informar e esclarecer o funcionamento do Bolsa Família. Antes de dar 
início ao debate, a mesa informou a plenária sobre alguns andamentos como: a liberação da 
plenária das passagens para os conselheiros da Sociedade Civil para o deslocamento a Brasília 
na representação da Conferência Nacional de Assistência Social, a qual teve aprovação da 
plenária em unanimidade. A seguir, foi aprovada a liberação da 1ª parcela do Projeto para 
Aplicação de Recursos oriundos do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a 
Fome/ Fundo Municipal de Assistência Social, referente à atualização do Programa Bolsa 
Família – Cadastro Único. Após, deu-se início a pauta pré-estabelecida: o Bolsa Família. Para 
esclarecimento da pauta foi convidado o Sr. Marcos Henrique Boll da FASC. O Sr. Marcos 
iniciou a sua explanação afirmando que o Bolsa Família é o maior programa de transferência 
de renda e terá o gerenciamento direto da FASC. Também terá acompanhamento de um 
Comitê Gestor composto da Governança local, SMED e SMS. No entanto o bloqueio, 
cancelamento do benefício e autorização dada aos usuários é do Presidente da FASC. O 
Controle Social será realizado pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. O Sr. 
Marcos ainda colocou que cerca de 60% dos usuários do município de Porto Alegre são 
considerados cadastros válidos (documentação que esta o.k.) e é devido a isso que está 
havendo mutirão no sentido de aumentar os cadastros válidos. Havia cadastros onde os 
usuários colocavam o NASF como renda, o que, conseqüentemente, diminuía o valor da 
Bolsa Família. O Programa disponibilizará aos municípios para cada cadastro válido R$ 6,00. 
No município de Porto Alegre, há 14 mil cadastros que não são considerados válidos. Os 
cadastros serão postos em um programa (6.0), onde estarão disponibilizados os dados em rede 
organizados pela PROCEMPA. Ele afirmou que o programa 6.0 é seguro, pois existe toda 
uma estrutura que envolve a movimentação dos cadastros -não é qualquer pessoa que poderá 
mexer com os dados postos no programa. A condição para o recebimento do benefício é a 
criança estar freqüentando a escola ou até mesmo em outros programas como o NASF, PETI. 
O Sr. Marcos também deixou o telefone 156 para serviço de informação para os usuários 
verificarem se devem algum documento e quais os são, para acessar melhor será se o 
beneficiário tiver o nº do cartão. A Plenária, ouvindo e debatendo o que fora colocado, ao 
interrogar emergiu algumas interrogações como: Como será feita a fiscalização por parte do 
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CMAS? Como será realizado o relatório de Acompanhamento? Quais são os critérios 
utilizados para o acompanhamento? Prazo para esse acompanhamento? Meio de locomoção 
para a fiscalização? Além dessas interrogações, emergiu questionamentos sobre o calendário 
dos mutirões para o cadastramento. Alguns conselheiros firmaram que há locais onde as 
famílias terão que pegar dois ônibus para o deslocamento (Restinga e Ilhas). Outra situação 
que em plenária surgiu, é se não haverá a necessidade de ter computadores para facilitar a 
identificação dos documentos dos usuários do programa por meio da rede. Nada mais 
havendo a tratar eu, Arnaldo dos Santos, lavrei a presente ata.  
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